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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Serafina Corrêa – Rio Grande do Sul


LEI Nº 1848, de 11 de março de 2002.

ALTERA REDAÇÃO DO ART. 1° DA LEI MUNICIPAL N° 1764, DE 30 DE JANEIRO DE 2001.

VALCIR SEGUNDO REGINATTO, Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°: - Passa a ter a seguinte redação o Art. 1° da Lei Municipal n° 1764, de 30.01.2001:

“Art. 1°: - São instituídos e introduzidos na Lei Municipal n° 1729, de 30 de junho de 2000 – Plano de Carreira do Magistério do Município, os seguintes Cargos em Comissão-CC, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

I – 02 (dois) de Diretor de Divisão Pedagógica;

II – 02 (dois) de Diretor de Divisão Administrativa;

III – 02(dois) de Assessor Pedagógico e Administrativo.”


Art. 2°: - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3°: - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 1° da Lei Municipal n° 1764/2001.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 11 de março de 2002.





Valcir Segundo Reginatto





   Prefeito Municipal

